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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Resolve 
Adjudicar, o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2021, 
referente à Registro de preço para futuro e eventual fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios para atendimento das demandas das secretarias do município 
de São Miguel das Matas, conforme Edital do Pregão Eletrônico Nº. 025/2021. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Empresa: 

ITEM EMPRESA  CNPJ VALOR ESTIMADO 

01 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

700,00 

02 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

250,00 

03 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.350,00 

04 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

17.818,00 

05 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

337,50 

06 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.620,00 

07 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

840,00 

08 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.500,00 

09 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

540,00 

10 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

988,00 

11 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

14.345,00 

12 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

17.712,00 

13 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.560,00 

14 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

800,00 

15 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

15.554,00 

16 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.725,00 

17 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.300,00 

18 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

225,00 

19 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

59.520,00 
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20 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.400,00 

21 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

13.405,00 

22 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

510,00 

23 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

528,00 

24 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

320,00 

25 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.100,00 

26 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

390,00 

27 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

297,00 

28 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

148,50 

29 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

465,00 

30 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

13.800,00 

31 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.990,00 

32 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.900,00 

33 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.560,00 

34 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

221,00 

35 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.715,00 

36 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.155,00 

37 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.250,00 

38 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

308,00 

39 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.450,00 

40 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.930,00 

41 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.500,00 

42 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.380,00 

43 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

9.540,00 

44 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

885,00 

45 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.307,80 

46 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.260,00 
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47 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.150,00 

48 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

80,00 

49 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.850,00 

50 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

580,00 

51 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.065,00 

52 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.820,00 

53 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

220,00 

54 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

270,00 

55 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

910,00 

56 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.440,00 

57 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.570,00 

58 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.920,00 

59 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.485,00 

60 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.639,50 

61 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.200,00 

62 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

142.500,00 

63 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

320,00 

64 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

28.576,00 

65 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.250,00 

66 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.300,00 

67 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

63,70 

68 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.250,00 

69 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.140,00 

70 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.040,00 

71 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

700,00 

72 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

850,00 

73 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

920,00 
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74 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

516.000,00 

 

São Miguel das Matas, BA, 10 de setembro de 2021. 

 

 
Jean Antunes Viana 

Pregoeiro 
 
 
 

Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito 



Terça-feira
21 de setembro de 2021
Ano III • Edição Nº 972

- 6 -

 Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o m i g u e l d a s m a t a s . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021)

 

  
 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2021  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2021 

VALIDADE: 12 meses 

Aos 20 dias do mês de setembro de 2021, O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.825.500/0001-04, com sede na Rua Marechal Castelo 
Branco, 02, Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pelo Sr. Prefeito, 
Valdelino de Jesus Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 03.311.449-80 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o nº 371.778.425-00, residente e domiciliado na Rua Manoel Rufino, 36, Centro, São 
Miguel das Matas-BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato de Prefeito, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; dos Decretos Municipais n.º 1.150/2011 e 1.280/2013; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 
8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços n.º 025/2021, conforme homologação pelo Prefeito Municipal; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 

sido, os referidos percentuais, oferecidos pela empresa NELSON DA SILVA, CNPJ: 10.562.737/0001-51, com 

endereço na Rua Coronel José Augusto, 48, Terreo, Centro, Varzedo-BA – CEP: 44.565-000, representada 

neste ato pelo Sr. Nelson da Silva, RG 964426200 SSP/BA e CPF: 836.299.475-49, cuja proposta foi classificada 

em primeiro lugar nos itens do certame.   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0 O objeto desta Ata é o Registro de preço para futuro e eventual fornecimento parcelado de 

gêneros alimentícios para atendimento das demandas das secretarias do município de São Miguel 

das Matas. 

 

1.1. , conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

item Produtos und quant v.unit v.total 

1 Abacaxi de primeira in natura KG 200 3,50 
700,00 
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2 Abobora de primeira, madura p/ consumo, sem sujeira, parasitas e larvas/CNNPA12/78 
KG 

100 2,50 
250,00 

3 Achocolatado em pó, embalagem c/ 400g UND 300 4,50 
1.350,00 

4 Açúcar tipo cristal, fardo com 30kg FARDO 151 118,00 
17.818,00 

5 Adoçante dietético liquido a base de aspartame, frasco 100ml 
UND 

75 4,50 
337,50 

6 Alho de primeira sem réstias, pct com 1kg KG 60 27,00 
1.620,00 

7 Amido de milho, livre de glúten s/saber e s/cheiro pct c/500gr 
UND 

200 4,20 
840,00 

8 Arroz branco tipo 1, fardo c/ 30kg FARDO 50 150,00 
7.500,00 

9 Aveia flocos, flocos finos com 170g UND 150 3,60 
540,00 

10 Batata inglesa, boa qualidade s/ferimentos tamanho informe, seguir a resolução12/78 
KG 

260 3,80 
988,00 

11 Biscoite tipo maizena, embalagem dupla de 400gr, caixa com 20und 
CX 

151 95,00 
14.345,00 

12 Biscoito cream cracker de primeira, caixa com 20 pct de 400gr. 
CX 

216 82,00 
17.712,00 

13 Biscoito recheado, sabor morango e chocolate, caixa com 30und de 130gr 
CX 

40 64,00 
2.560,00 

14 Biscoito recheado, sabor morango e chocolate, caixa com 30und de 56gr 
CX 

40 20,00 
800,00 

15 Café torrado e moído com selo ABIC, fardo com 20 UND de 250gr 
FARDO 

154 101,00 
15.554,00 

16 Caldo em cubo, sabor galinha tipo 1 caixa c/ 6und (cubinhos) 24x 21gr 
CX 

50 34,50 
1.725,00 

17 Canela em pau, 6cm com 250gr. UND 300 21,00 
6.300,00 

18 Canela em pó de madeira pacote c/ 30gr UND 150 1,50 
225,00 

19 Carne bovina tipo charque ponta de agulha, fardo 5kg KG 240 248,00 
59.520,00 

20 Carne bovina tipo costela/chupa molho sem osso refrigerada, embalagem 1kg 
KG 

200 27,00 
5.400,00 

21 Carne bovina tipo sol, ponta de agulha, embalagem de 1kg 
KG 

350 38,30 
13.405,00 

22 Cebola Branca, não brotada, s/ donos fisiológicos/ mecânicos, tam. Médio/ resol.12/78 
KG 

150 3,40 
510,00 

23 Cenoura/ boa qualidade p/o consumo, s/ parasitas, tamanho médio/ Resolução 12/78 
KG 

160 3,30 
528,00 



Terça-feira
21 de setembro de 2021
Ano III • Edição Nº 972

- 8 -

 Prefeitura Municipal de São Miguel das Matas - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o m i g u e l d a s m a t a s . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

  
 

 

24 Chuchu/ primeira, tamanho e colorações uniformes, p/ consumo s/danos/ Resol.12/78 
KG 

160 2,00 
320,00 

25 Coco ralado desidratado pct com 1kg UND 150 34,00 
5.100,00 

26 Coentro de primeira, tamanho uniforme, aroma/cor própria/s/sujeiras, larvas/Res.12/78 
UND 

200 1,95 
390,00 

27 Colorífico alimentício, a base de urucum, embalagem c/ 100g 
UND 

300 0,99 
297,00 

28 Condimento pimenta do reino em pó pct 100gr UND 150 0,99 
148,50 

29 Cravo da índia pct com 30gr. UND 300 1,55 
465,00 

30 Creme de leite UHT 200gr, embalagem tetra pack, caixa 27x200 
UND 

150 92,00 
13.800,00 

31 Ervilha em conserva tipo 1, lata 24x200gr UND 70 57,00 
3.990,00 

32 Extrato de tomate, embalagem tetra Park, caixa c/ 24und de 350gr 
CX 

100 59,00 
5.900,00 

33 Farinha de mandioca embalagem de 1kg, fardo com 30kg 
FARDO 

60 126,00 
7.560,00 

34 Farinha de milho flocada 500gr UND 130 1,70 
221,00 

35 Farinha de trigo s/ fermento tipo especial, pct de 1kg. KG 350 4,90 
1.715,00 

36 Feijão tipo carioca tipo 1, embalagem de 1kg KG 150 7,70 
1.155,00 

37 Feijão tipo fradinho tipo 1 embalagem de 1kg, fardo de 20x500gr 
KG 

30 75,00 
2.250,00 

38 Fósforo maço com 10cx/40 palitos PCT 80 3,85 
308,00 

39 Frango: Coxa sobrecoxa pacote de 1kg, congelado. KG 500 14,90 
7.450,00 

40 Frango: peito, congelado embalagem de 1kg KG 450 15,40 
6.930,00 

41 Fubá de milho 500gr, fardo 20x500gr FARDO 40 37,50 
1.500,00 

42 Goiabada tipo cascão embalagem c/ 500gr UND 300 4,60 
1.380,00 

43 Leite condensado, embalagem de 395g.  CX 27x395gr CX 60 159,00 
9.540,00 

44 Leite de coco 500ml UND 150 5,90 
885,00 

45 Leite em pó integral 200gr UND 1220 5,99 
7.307,80 
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46 Leite longa vida integral esterilizado tetra pack  CX de 1Lx12und 
CX 

110 66,00 
7.260,00 

47 Linguiça calabresa não defumada, inteira, embalada a vácuo 2,5kg por fardo 
KG 

50 63,00 
3.150,00 

48 Maça vermelha nacional categ. 1/ transp. Condições adequadas/ Resol. 12/78 
KG 

10 8,00 
80,00 

49 Macarrão tipo espaguete fino, embalagem 20x500gr FARDO 50 57,00 
2.850,00 

50 Manga /Tomy Rosa/primeira, maturação p/consumo, s/ fungos/parasitas/Resol. 12/78 
KG 

100 5,80 
580,00 

51 Margarina c/sal, 80 lipídios resfriada c/ 500gr UND 350 5,90 
2.065,00 

52 Manteiga c/sal 80% resfriada c/ 500gr UND 310 22,00 
6.820,00 

53 Melancia/tamanho médio categoria 1/Maturação/conservação adequados/Resol.12/78 
KG 

200 1,10 
220,00 

54 Melão Amarelo/primeira, graúdo/Maturação adequada/ s/sujeira, larvas/resol.12/78 
KG 

100 2,70 
270,00 

55 Milho p/ pipoca tipo 1, pct 500gr UND 350 2,60 
910,00 

56 Milho verde em conserva 24x200gr CX 40 61,00 
2.440,00 

57 Mistura pronta p/bolo, 12x350gr FARDO 60 59,50 
3.570,00 

58 Molho de tomate embalagem de 340grx24 CX 40 48,00 
1.920,00 

59 Mortadela, constituída de carne bovina e suínas misturadas pct de 1kg 
KG 

150 9,90 
1.485,00 

60 Óleo de soja comestível, puro refinado CX 20x900ml CX 35 189,70 
6.639,50 

61 Ovo de galinha tipo grande branco embalagem com 12und 
UND 

200 6,00 
1.200,00 

62 Pão tipo francês ou doce c/50gr a und. KG 15000 9,50 
142.500,00 

63 Pimentão Vermelho/ Verde: De primeira, tamanho e colorações uniformes/CNNPA12/78 
KG 

80 4,00 
320,00 

64 Polpa de frutas: sabores, Goiaba, Manga, Acerola, Maracujá,Graviola, pct 1kg 
KG 

3040 9,40 
28.576,00 

65 Proteína de soja/frango texturizada cor clara, 20x400gr 
FARDO 

50 105,00 
5.250,00 

66 Queijo mussarela resfriado, a vácuo de 500gr, fatiado em porções de 15gr 
PCT 

350 18,00 
6.300,00 

67 Sal refinado e iodado, pct de 1kg KG 65 0,98 
63,70 
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68 Salsicha tipo hot - dog congelada, c/5kg KG 100 52,50 
5.250,00 

69 Suco concentrado garrafa 500mil, sabores, uva maracujá, goiaba caju. 
UND 

200 5,70 
1.140,00 

70 Tapioca pct c/500gr/ pronta p/ o preparo, s/ glúten UND 200 5,20 
1.040,00 

71 Tomate verde/primeira, tamanho médio, s/ sujeira, larvas e parasitas, Resol.12/78 
KG 

200 3,50 
700,00 

72 Uva, Verde/ primeira, com caroço, Maturação adequada, s/fungos, larvas/Resol.12/78 
KG 

100 8,50 
850,00 

73 vinagre de álcools/gluten, cx com 12x500ml 
CX 

40 23,00 
920,00 

74 Cesta - ARROZ, branco, tipo 1. Embalagem em polietileno, contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade peso liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da 
ANVISA/MS 5 kg; CAFÉ, torrado e moído, de primeira, com selo ABIC. Embalagem a vácuo de 250g, contendo data 
de fabricação e prazo de validade. Deverá ter registro no Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 e a 
Resolução CNNAP 12/78, 4 pct; FEIJÃO, tipo carioca, tipo 1. Embalagem de 1Kg, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 5kg; AÇÚCAR, tipo 
cristal, sacarose de cana de açúcar, na cor branca. Embalagem em polietileno, contendo dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade peso liquido e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções da ANVISA/MS 4kg; ÓLEO, de soja, comestível, puro, refinado. Embalagem de 900ml, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso líquido, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 1 
und; EXTRATO, de tomate duplo concentrado. Embalagem de 340g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, atender as Normas da e/ou Resoluções da ANVISA/MS 1 und; 
MACARRÃO, tipo espaguete fino, embalagem de 500g, a base farinha de trigo, com ovos, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido, de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 4 pct; SAL, 
refinado e iodado. Embalagem de 1 Kg, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 1kg; MARGARINA, sem sal, 80% lípidios, devidamente 
resfriada. Embalagem de 500g com identificação do produto, identificação do fabricante, data de fabricação, 
validade e de acordo com as Normas da ANVISA 1 und; FARINHA, de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo 
1. Embalagem contendo 01 Kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 4 kg; LEITE EM PÓ INTEGRAL 
Embalagem contendo 200g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS 04 pct; BISCOITO, tipo cream 
cracker, de primeira. Embalagem dupla com 400g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções da ANVISA/MS 2 
pct. FLOCÃO DE MILHO pré-cozido, embalagem de 500G, registro no ministério da saúde 2 pct.  (o item 74 deve 
ser entregue em única embalagem plástica resistente) 

und 

3000 172,00 

516.000,00 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos; Secretaria de Administração e 
Planejamento, Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Assistência Social e 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Saúde. 
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2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na, e na Lei n.º 8.666/1993. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 
órgão gerenciador. 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 ano, a contar da data de sua assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, desde que o prazo total de 
vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) ano. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de fornecimento ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei 
n.º 8.666/1993. 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 

6.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 
ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará 
consulta ao Certificado de Registro Cadastral - CRC, para identificar possível proibição de 
contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados poderão ser anexados aos autos do processo.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Cada Contrato ou Ordem de Serviço firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com 
as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 13/12/2011. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo informações 
dispostas na Cláusula Quarta. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente os serviços prestados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços fornecidos em desacordo 
as solicitações; 

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) após a comunicação para 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.2. A Contratante obriga-se a: 

9.2.1. Receber provisoriamente os serviços, indicando local, data e horário; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada, com os 
serviços prestados no período.  

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o ȃatestoȄ, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
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11.2.1. O ȃatestoȄ fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro Cadastral - 
CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

11.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, 
não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

11.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 

data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520 de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de 
Preços; 

13.1.2. Apresentar documentação falsa; 

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6. Cometer fraude fiscal; 

13.1.7. Fizer declaração falsa; 
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13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento do CRC, 
pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

13.3.2. Apresentar documentação falsa; 

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de São Miguel das 
Matas-BA, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 
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87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n.º 
2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Miguel das Matas-BA e 
descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados; 

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n.º 8.666/1993. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Contratada. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
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14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n.º 025/2021 e a proposta da empresa.  

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002,  da Lei n.º 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 
Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 8.666/1993, 
subsidiariamente. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Laje-BA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

São Miguel das Matas – BA, 20 de setembro de 2021. 

___________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 
Valdelino de Jesus Santos 
CONTRATANTE 
 
____________________________________________________________________ 
NELSON DA SILVA  

Nelson da Silva 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 
 
1: _______________________________ 

 
CPF Nº. .................................................... 

 
 
2: ______________________________ 

 
CPF Nº. .................................................... 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Visto Assessoria Jurídica: 
 
Do exposto, em nada se contrariou os dispositivos e formalidades 
consignadas na Lei 8666/93 e suas alterações, sendo esta 
assessoria pela assinatura deste contrato. 
 
São Miguel das Matas........... de ................. de 2021. 

 
________________________________ 

Jurídico 
 
 
Declaração de Publicidade do Extrato: 
Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste 
contrato foi publicado no quadro de Avisos e Leis, instalado no 
hall da sede administrativa desta Prefeitura, atendendo as 
formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo esta declaração assinada pelo Secretário de Administração. 
 
 
São Miguel das Matas ............... de....................... de 2021. 

 
____________________________ 

Sec. de Adm  
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021)

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Município de São Miguel das Matas, Bahia, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, Resolve 
Homologar, o Processo Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2021, referente 
à Registro de preço para futuro e eventual fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para atendimento das demandas das secretarias do município de São 
Miguel das Matas, conforme Edital do Pregão Eletrônico Nº. 025/2021. 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Empresa: 

ITEM EMPRESA  CNPJ VALOR ESTIMADO 

01 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

700,00 

02 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

250,00 

03 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.350,00 

04 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

17.818,00 

05 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

337,50 

06 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.620,00 

07 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

840,00 

08 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.500,00 

09 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

540,00 

10 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

988,00 

11 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

14.345,00 

12 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

17.712,00 

13 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.560,00 

14 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

800,00 

15 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

15.554,00 

16 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.725,00 

17 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.300,00 

18 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

225,00 

19 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

59.520,00 
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20 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.400,00 

21 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

13.405,00 

22 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

510,00 

23 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

528,00 

24 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

320,00 

25 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.100,00 

26 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

390,00 

27 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

297,00 

28 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

148,50 

29 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

465,00 

30 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

13.800,00 

31 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.990,00 

32 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.900,00 

33 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.560,00 

34 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

221,00 

35 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.715,00 

36 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.155,00 

37 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.250,00 

38 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

308,00 

39 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.450,00 

40 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.930,00 

41 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.500,00 

42 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.380,00 

43 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

9.540,00 

44 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

885,00 

45 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.307,80 

46 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

7.260,00 
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47 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.150,00 

48 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

80,00 

49 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.850,00 

50 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

580,00 

51 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.065,00 

52 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.820,00 

53 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

220,00 

54 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

270,00 

55 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

910,00 

56 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

2.440,00 

57 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

3.570,00 

58 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.920,00 

59 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.485,00 

60 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.639,50 

61 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.200,00 

62 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

142.500,00 

63 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

320,00 

64 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

28.576,00 

65 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.250,00 

66 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

6.300,00 

67 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

63,70 

68 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

5.250,00 

69 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.140,00 

70 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

1.040,00 

71 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

700,00 

72 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

850,00 

73 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

920,00 
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74 
NELSON DA SILVA 10.562.737/0001-51 

516.000,00 

 
 

Registre-se, cumpra-se, publique-se. 
 
 

São Miguel das Matas - BA, 17 de setembro de 2021. 

 
 

Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito 
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